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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito



Of.GP-536/2008-CM    
    
                               
  Votorantim, 16 de Outubro de 2008.

Excelentíssimo Senhor,
Em atenção o Requerimento 242/08 , de autoria do nobre Vereador Pedro Nunes Filho,  a Secretaria de Finanças informou que a nota fiscal  paulista trata-se de um “projeto” do governo estadual e, como tal, vem sendo divulgado por aquele ente público.

A Secretaria de carece, às vezes, de meio para divulgar seus próprios projetos e seus atos, bem como possui uma gama enorme de funções para cumprir, de forma que se torna complicada e inviável a divulgação por esta Administração de projetos de outros entes.

Vale, contudo, lembrar que referido projeto, de inquestionável importância, principalmente por tentar amenizar a sonegação fiscal existente em nosso país, atinge, tão-só o ICMS, de competência estadual, o qual, embora  seja repassado uma parte de sua arrecadação ao Município (o que poderia levar a um aumento de arrecadação, caso, claro, o Estado arrecadasse mais), poderá diminuir o recolhimento do IPVA, também de competência do Estado e, também, repassado um percentual da arrecadação aos Municípios, o poderia, em tese, diminuir o repasse.








Respeitosamente


                                           Jair Cassola


                                                                                              Prefeito Municipal
Ao

Excelentíssimo Senhor

ANTONIO DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal de

Votorantim-SP
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